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LEI COMPLEMENTAR Nº 499, DE 12 DE JUNHO DE 2023
Autoria: Prefeito Municipal

Altera a Lei Complementar nº 470, de 13 de
dezembro de 2021, que dispõe sobre a estrutura
administrativa do Município, para criar o cargo
de Bombeiro Civil Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º Ficam criados e passam a integrar o Quadro de Pessoal Efetivo do Anexo I da
Lei Complementar nº 470, de 13 de dezembro de 2021, os seguintes cargos:

QTDE CARGO REF9 Bombeiro Civil Municipal 11
Parágrafo único. Passa a constar do Anexo IV da Lei Complementar nº 470, de 2021, a

descrição do cargo de Bombeiro Civil Municipal, na seguinte conformidade:

BOMBEIRO CIVIL MUNICIPALDESCRIÇÃO SUMÁRIACombate incêndios em regiões urbanas e florestais; executa salvamentos terrestres,aquáticos e em altura; previne diversos tipos de acidentes, como: incêndios, vazamentos eexplosões, adotando diversas medidas de prevenção buscando proteger pessoas,patrimônios e o meio ambiente. Atua em situações de emergência administrando primeirossocorros; realiza cursos e campanhas educativas, formando e treinando equipes, brigadas ecorpo voluntário de emergência.ATIVIDADESRealizar vistorias preliminares;Atender e acompanhar ocorrências e situações de emergências onde seja requisitada apresença de Bombeiro Civil, informando sua evolução à chefia;Prestar primeiros socorros;Realizar combate a incêndios urbanos e florestais, observando padrões de segurança;Realizar a análise e vistoria do local e executar protocolos necessários para prevenção deacidentes;Visar a proteção das pessoas, patrimônios e meio ambiente;Realizar cursos e campanhas educativas, para a formação e treinamento de equipes,brigadas e corpo voluntário de emergência;Realizar a manutenção primária das viaturas e outros equipamentos em uso;Protocolar documentos diversos e encaminhar demandas, além de desenvolver outrasatividades inerentes ao cargo, sob a supervisão de sua chefia imediata.Realizar outras atividades correlatas inerentes ao cargo.
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BOMBEIRO CIVIL MUNICIPAL
PERFIL DO CARGO

CBO: 5171-10 Provimento: Concurso Público
Carga Horária: 40 horassemanais. Formação: Ensino MédioCompleto e Curso de Formaçãoem Bombeiro Civil.
Requisitos: Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B” ousuperior.
Competências: Trabalho em equipe, organização, raciocínio lógico, relacionamentointerpessoal, controle emocional, iniciativa, capacidade de prevenir e solucionarproblemas, capacidade de análise e interpretação.
Responsabilidade: Documentos, materiais de uso, EPI’s e EPC’s.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Taubaté, 12 de junho de 2023, 384º da fundação do Povoado e 378º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 12 de junho de 2023.

HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor do Departamento Municipal de Justiça

Resp. pelo Expediente da Secretaria de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA
Diretora do Departamento Técnico Legislativo

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  H
A

M
IL

T
O

N
 J

O
S

É
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 J

U
N

IO
R

, E
LA

IN
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 M
O

R
E

IR
A

 e
 J

O
S

É
 A

N
T

Ô
N

IO
 S

A
U

D
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
au

ba
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
8A

8-
0F

74
-E

3B
1-

A
9D

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
8A

8-
0F

74
-E

3B
1-

A
9D

2



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E8A8-0F74-E3B1-A9D2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR (CPF 279.XXX.XXX-18) em 12/06/2023 14:34:40 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA (CPF 183.XXX.XXX-02) em 12/06/2023 14:35:24

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSÉ ANTÔNIO SAUD JUNIOR (CPF 014.XXX.XXX-23) em 12/06/2023 14:35:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://taubate.1doc.com.br/verificacao/E8A8-0F74-E3B1-A9D2
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